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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
   
PORTARIA Nº 177/2019 - GM 

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

REINALDO 
KRANCHINSKI 

CURITIBA-PR 21/10/2019 23/10/2019 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA Nº 39/2019 GM,  
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA REUNIÃO COM 
AUTORIDADES DO 
PALACIO DO IGUAÇU 
PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS REFERENTE 
AOS CONVENIOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

“C” 1.500,00 

REINALDO 
KRANCHINSKI 

CURITIBA-PR 21/10/2019 23/10/2019 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA Nº 39/2019 GM,  
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA REUNIÃO COM 
AUTORIDADES DO 
PALACIO DO IGUAÇU 
PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS REFERENTE 
AOS CONVENIOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

“I” 400,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

        PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 21 de Outubro de 2019. 

  
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
 Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 069/2019 - SEADM 

 
 

              “Concessão  de diárias” 
 

 
A Senhor CLAUDINEI CARLIS, Secretário Municipal da  Administração  de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MANOEL NETO 
CARDOSO 

CURITIBA- 
PR 

21/10/2019 23/10/2019 
 

2 REQUERIMENTO DE DIARIA Nº 66/2019 
SEADM,  COM FINALIDADE  DE 
ACOMPANHAR O PREFEITO MUNICIPAL 
O SENHOR REINALDO KRACHINSKI EM  
VIAGEM A CURITIBA-PR PARA REUNIÃO 
COM AUTORIDADES DO PALACIO 
IGUAÇU PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
REFERENTE AOS CONVENIOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

“C” 1.000,00 

MANOEL NETO 
CARDOSO 

CURITIBA- 
PR 

21/10/2019 23/10/2019 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA Nº 66/2019 
SEADM,  COM FINALIDADE  DE 
ACOMPANHAR O PREFEITO MUNICIPAL 
O SENHOR REINALDO KRACHINSKI EM  
VIAGEM A CURITIBA-PR PARA REUNIÃO 
COM AUTORIDADES DO PALACIO 
IGUAÇU PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
REFERENTE AOS CONVENIOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

“I” 150,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 21 de Outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

CLAUDINEI CARLIS  
Secretario da Administração 
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    PORTARIA Nº 070/2019 - SEADM 

 
 

           “Concessão  de diárias” 
 

 
A Senhor CLAUDINEI CARLIS, Secretário Municipal da  Administração  de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto 
Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WALBERSON 
MOREIRA FREI 

MARINGA- 
PR 

22/10/2019 22/10/2019 
 

1 REQUERIMENTO DE  DIARIA 
N 67/2019 SEADM, COM 
OBJETIVO DE  VIAGEM A 
MARINGÁ-PR PARA 
ENCAMINHAMENTO DE 
DOCUMENTOS REFERENTE 
AOS CONVENIO NA SEDE DO  
GIGOV.  

“R” 35,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 22 de Outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

CLAUDINEI CARLIS  
Secretario da Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2019-PMQC 
 
 

Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto Centenário/PR, o 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob Nº. 011/2019-PMQC, do Tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES “SEVERINO GOMES DA SILVA”, 
ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 863682/2017/ME/CAIXA, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, REPRESENTADA PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, CONFORME PROJETOS E 
DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS.  

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min do 
dia 07/11/2019, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 
09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
telefone/fax (44) 3546-1109 ou via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br). 

 
 

Quarto Centenário/PR, 22 de OUTUBRO de 2019. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 83/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 83/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 103/2019 

Contratada: BORGES PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA - ME CNPJ/MF: 13.317.906/0001-86 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX GRAVADO.. 

Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

Data da Assinatura: 21 de outubro de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  21 de outubro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


